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SECRETARIA DE ESTADO
SAÚDE PÚBLICA

.
PORTARIA

.
PORTARIA Nº 179 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022

o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais e;
coNSidEraNdo o relatório apresentado pela comissão de Processo 
administrativo de diciplinar, instaurado pela da PorTaria Nº 764, de 24 de 
outubro de 2020, nos autos do Processo administrativo nº 2015/523918, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.022, de 29 de outubro de 2019;
coNSidEraNdo os termos do parecer jurídico constante no Processo aci-
ma mencionado;
coNSidEraNdo os termos do art. 224 da lei Estadual nº 5.810/1994 - 
regime Jurídico Único Estadual.
r E S o l V E:
i – arQUiVar o Processo administrativo de disciplinar - Processo n° nº 
2015/523918, com base na decisão exarada pelo EXMo. Sr GoVErNador 
HEldEr ZaHlUTH BarBalHo, datado de 31 de janeiro de 2022, constante 
nos autos do referido processo (anexo- sequencial 27).
ii - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 07 de fevereiro de 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
 Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 758352
PORTARIA Nº 180 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022

o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e:
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94, que 
determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço 
público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sin-
dicância ou processo administrativo disciplinar, assegurando ao acusado 
ampla defesa e contraditório;
coNSidEraNdo o ofÍcio Nº 009/2022/cPS/Nc/SESPa rESolVE:
i - rEcoNdUZir, pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 
período, os trabalhos da coMiSSÃo ESPEcial dE SiNdicÂNcia 
adMiNiSTraTiVa / c / SESPa nº 2017/95540, instaurada pela PorTaria 
Nº 1.108 de 06/12/2021, publicada no d.o.E nº 34.791 de 10/12/2021 e 
prorrogada pela PorTaria Nº 061 de 06/01/2022 publicada no d.o.E nº 
34.825 de 11/01/2022.
ii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
BElÉM, 07 dE fEVErEiro dE 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Protocolo: 758356
PORTARIA Nº 163, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022

o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais;
 coNSidEraNdo que a administração Pública visa promover a regulari-
dade e o seu aperfeiçoamento, valendo pela observância dos princípios 
previstos no artigo 37 da constituição federal de 1988;
coNSidEraNdo o decreto nº 2.235, de 16 de julho de 1997, publicado no 
doE nº 28.508 de 18.01.1997;
coNSidEraNdo a necessidade de alterações da PorTaria Nº 898, de 20 
de setembro de 2021 para recomposição dos membros do Grupo condutor 
de planejamento, monitoramento e avaliação do Plano Estratégico 
institucional (PEi), da Secretaria de Estado de Saúde Pública do Pará – 
SESPa e delegar a responsabilidade da coordenação do Grupo condutor, 
instituídos pela PorTaria Nº 870, de 26 de outubro de 2020.
rESolVE:
art. 1º - o Grupo condutor do Plano Estratégico institucional (GcPEi), 
vinculado ao Núcleo de informação e Planejamento em Saúde (NiSPlaN), 
passará a ter a seguinte composição:

NoME MaTricUla loTaÇÃo
alessandra amaral de Souza 5486575/1 dPaiS
ana cristina alvarez Guzzo 5087171/5 dPaiS
ana lucia caldas da Silva 5674994/1 ddaSS

ana Paula Nogueira de Souza 5234018/2 3º crS
andréa Nunes da costa 54188886/1 ddaSS

carla Gisele ribeiro Garcia 5650046/2 dVS
carla fernandes figueredo Mello 5957183/1 SaPS

cristiana dos Santos da Silva 5875528/2 ddaSS
Gelcides Soares Modesto 542642/1 10º crS

ivete Mercês feio Boulhosa 5661420/2 1º crS
Eliane farias de Miranda 57201728 dPaiS

flavio José do carmo reis Junior 5946000/2 SaPS
Gabriela de Menezes Teixeira 57197867/1 NiSPlaN

Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira 5955785/1 dGTES
luiz Guilherme Nascimento Martins 729850/1 dGTES

Marilda de Nazaré Silva Braga 5947729/2 dPaiS

Mirian rocha Kahwage 54193936/1 NiSPlaN
Mônika camila Pereira camêlo Braga 5804299/2 GaBS
raquel cristina campos dos Santos 54197571 dGTES
rejani do Socorro Moreira da Silva 3218406/2 3º crS

rita de cásia Pamplona Beltrão 5082250/1 7º crS
Sônia cristina arias Bahia 55589812/1 NiSPlaN

art. 2º - altera o disposto no parágrafo único do art. 1º, da PorTaria Nº 
870, de 26 de outubro de 2020, que passa a coordenação do grupo GcPEi 
a ser de competência e responsabilidade da coordenação do NiSPlaN, e 
permanecem inalteradas as disposições constantes no caput dos artigos 1º 
e 2º, da PorTaria Nº 870, de 26 de outubro de 2020.
art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 08 de 
fevereiro de 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 758778
PORTARIA N° 0072 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022

a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PorTaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2021/1352145.
rESolVE:
LOTAR, para fins de regularização funcional, a contar de 08/09/2021, o 
servidor lUÍS daVi PErEira, matrícula n° 5895432/4, cargo MoToriSTa, 
na DIVISÃO DE VIGILÂNCIA A SAÚDE, com atuação no Serviço de Verifi-
cação de Óbito.

PORTARIA N° 0073 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PorTaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/40932.
rESolVE:
rEMoVEr, o servidor JoÃo aUGUSTo cardoSo alVES, cargo aGENTE dE 
PorTaria, matrícula n° 54192910/1, do cENTro dE SaÚdE - icoaraci/
aTENÇÃo PSicoSSocial para a EScola TÉcNica do SUS.

PORTARIA N° 0074 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PorTaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/86899.
rESolVE:
rEMoVEr, a servidora ValdirENE BarroSo MiraNda GUrGEl, cargo 
ENfErMEiro, matrícula n° 5655315/3, da dirEToria dE dESENVolVi-
MENTo E aUdiToria doS SErViÇoS dE SaÚdE para o 1º cENTro rE-
GioNal dE SaÚdE.

PORTARIA N° 0075 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PorTaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/152862.
rESolVE:
rEMoVEr, a contar de 01/02/2022, a servidora roSilENE PErEira aMa-
ral, cargo TÉcNico dE ENfErMaGEM, matrícula n° 57188628/2, do HoS-
PiTal rEGioNal - aBElardo SaNToS para o dEParTaMENTo dE EPidE-
MioloGia.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE, EM 
08.02.2022.
KEllY dE cáSSia PEiXoTo dE oliVEira SilVEira
dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE.

Protocolo: 758807
PORTARIA Nº 0123 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022

o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, pelo art.1º, inciso i da PorTaria Nº 194 de 
12 de Março de 2019, publicada no doE Nº 33.823 de 13/03/2019,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/69957.
r E S o l V E:
DESIGNAR, para exercer Função Gratificada, padrão FG-4, a servidora lo-
tada no GaBiNETE do SEcrETário, conforme relacionada abaixo.

MaTrÍcUla NoME carGo NoMENclaTUra da fG

57194072/1 Nádia criSTiNa liMa 
SilVa aGENTE adMiNiSTraTiVo cHEfE da SEÇÃo dE aPoio TÉcNico

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa, EM 
07.02.2022.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SESPa

Protocolo: 758811
PORTARIA N° 0124 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022

o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição 
Estadual,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/83209.


